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Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 44)G/93
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DA COMISSO DE ÇONSTITUIC40 E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇ40 N2 10/93.

Trata-se de projeto de resolução, de auto-

ria do nobre Vereador Nelo Rodolfo, que visa obrigar a Câ-

mara Municipal de São Paulo a instalar em suas depencrèn-

Nli cias terminais de computador com acesso ao Sistema de da-

dos informatizados do Tribunal de Contas do Município de

São Paulo, devendo este assegurar todas as condiç'des ne-

cessárias à ligação do terminal com seu sistema.

A propositura está amparada no art. 39 da

Lei Orgânica do Município e art. 237 do Regimento Interno

da Câmara Municipal.

Pela Legalidade.




